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LEI Nº 2.124 DE 08 DE ABRIL DE 1.985 

"autoriza a Prefeitura Municipal de Indaiatu 

ba a receber do Governo do Estado de São Pau 

lo, recursos financeiros a fundo perdido, - 

destinados à construção de creche” 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e- 

ele sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado- 

[t - teceber do Governo do Estado de São Pau- 

lo, atravês da Secretaria de Estado da Promoção Social, - 

recursos financeiros a fundo perdido, destinados à cons - 

trução de creche no Jardim Morada do Sol, em Indaiatuba; 

II - assinar com a Secretaria de Estado da - 

Promoção Social do Estado de São Paulo, O convênio neces- 

sário à obtenção dos recursos financeiros previstos no in 

ciso 1 deste artigo, bem como acatar as cláusulas e condi 

ções estabelecidas pela referida Secretaria. 

III - abrir crédito adicional especial até o 

limite do valor dos recursos financeiros recebidos em fun 

ção do convênio a que se refere o inciso II deste artigo, 

para fazer face às despesas com a execução da obra públi- 

ca prevista no inciso I deste artigo. 

Parâgrafo Único - A cobertura do crédito au- 

torizado no inciso III serã efetuada mediante a utiliza - 

ção dos recursos a serem repassados. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na datar 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con - 

trário. 

Prefeitura Municipal de Ind ba, 08 de —- 

abril de 1.985. 
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